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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4,

DE 23 DE SETEMBRO DE 1998
OS MINISTROS DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto nos arts. 30, incisos I, 65, 70, incisos I e II, do Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998, e considerando a necessidade de:

· reforçar o Programa Nacional de Segurança nas Estradas;

· implementar a sistemática de identificação dos proprietários ou responsáveis pelas bagagens transportadas;

· garantir maior segurança, conforto e tranqüilidade aos usuários dos serviços de transportes rodoviário interestadual e internacional de passageiros; e

· prevenir e coibir o embarque, o transporte, o porte e o uso inconveniente, indevido, perigoso e ilegal de qualquer objeto, produto, mercadoria, arma e animal, resolvem:

Art. 1º
Ratificar a Portaria nº 290, de 2 de julho de 1998, publicada no Diário Oficial da União, de 3 seguinte, Seção I, página  1, que aprovou a Norma Complementar nº 004/98 do Ministério dos Transportes, disciplinando a sistemática de identificação dos usuários dos serviços de transportes rodoviário interestadual e internacional e internacional de passageiros.

Art. 2º
Determinar que os comprovantes dos volumes transportados, tanto no bagageiro, quanto no porta-embrulhos, sejam vinculados, obrigatoriamente, ao bilhete de passagem e à FICHA de identificação do passageiro, no momento da apresentação para o embarque.

Parágrafo único – O disposto neste artigo aplica-se, também, na execução dos serviços de transportes de fretamento eventual, devendo, neste caso, a vinculação do comprovante ser feita por meio da relação de passageiros que acompanha o veículo.

Art. 3º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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